
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.296. DE 24 DE AGOSTO DE 202I.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI NO 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE2020,ART,4', $ 1o.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇ,Ã,O DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DA DESPESA COM A AQUISIçAO DE BLOCOS DE

CONCRETO, PARAUSO EM SERVIÇOS EXECUTADOS PELAS LINIDADES DE SERVIçOS.

REF. SOLTCTTAÇ,Ã.O 1.178 - UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

PEDIDO REQUISIÇÄO 768,627 REMANEJAMENTO

coNSIDERANDo NEcESSIDADE DE ABERTURA DE CNÉOITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

eu_neÇÄo on ooraçao, IARA coBERTURA DA DESIESA coM ¡ ¡eulsIÇÃo DE cIMENTo
COMUM, PARA USO EM OBRAS NO SANTA GERTRUDES, PARQUE DA REPRESA N ESCIN.ÃO OO

FEPASA.

REF. solrcrrAÇÃo t.tso - uNIDADE oB cssrÃo DE INFRAEST. E sERVIÇos pÚnrtcos

PEDIDO REQUISIÇÄO 768.626 REMANEJAMENTO

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CNÉOITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

eNulaç.Ã,o oe ooraçÃo, nARA coBERTURA DA DESrESA coM A eQuIsIÇÃo DE coNE DE

snrAllzA,ÇÄo DE BoRRACHA, PARA USo NA sntar,zeç.Ä,o DE VIA pÚsLICe DURANTE A
Rper,zeÇÃo DE sERVIÇos.
REF. solrcrrAçAo t.nt - uNIDADE DE cESTÃo DE INFRAEST. E sERVIÇos pÚsllcos

pEDIDo neQulstÇÃo 768.538 REMANEJAMENTo

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CnÉUTO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

euuraçÃo nn ooreçÃo, PARA COBERTURA DA DESPESA coM ¡ eeulslÇÃo DE GRELHA

(cRADE), eARA REposIçÄo ue nncú.o ceNrR¡L E LESTE.

REF. soLICrrAçÂ,o t.tzo - gNIDADE oe cnsrÃo DE INFRAEST. E sERVIços pugllcos
pEDrDo nneulstÇÄo 768.s37 REMANEJAMENTo

CoNSIDERANDo NEcESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉOTTO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

axureçÃo oe ooraçÄ,o, rARA coBERTURA DA DESIESA coM a eQuIsIÇÂ,o DE cuIA DE

CONCRETO PARAUSO EM OBRAS DAS UNIDADES DE SERVIÇOS.

REF. SoLrcrTAçÃo t.go - UNIDADE pe cpsrÃo DE INFRAEST. E SERVIÇos pÚsLICOs

PEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇAO 768.628 REMANEJAMENTO

ART. 1" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO tr¿U¡'UCÍpIO, Uir¡ CRÉOlrO ADICIONAL

suILEMENTAR No vALoR DE R$ 263.186,50 (DUzENTos E sESSENTa g rnÊs MIL cENTo E oITENTA E

sErs REArs n cnrqüoilracnNTAvos) NA(s) DorAÇÄ,o1Õns¡:

I 0.0 1. 1 5.45 1.0 t86.26s 6 veNurrNcÃo EM vIAS pÚsuces
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

OOOO PROPRIA

R$ 1 92.1 86,50

I O.OI. 15.452.0 IgO,27 OI cEsrÃo OPERACIoNAL DOS CENTROS DE SERVICOS E UNIDADES DE I\I,
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

OOOO PROPRIA

71.000,00

263.186,50
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PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

Decreto N. 30.2961202L

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Á. COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

r - ANULA,çÃO paRCrnL DA(S) SEGUTNTE(S) DOTAçÃO(ÕES) DO ORçAMENTO
VIGENTE:

IO,O1. I 5.45 1.0 186.2696 MANUTENCÃO EM VIAS PUBLICAS

3.3.90.39,00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

OOOO PROPRIA

RS 192.186.50

10.01. 15.452.0190.2'101

3.3.90.39.00
0000

GESTÃO OPERACIONAL DOS CENTROS DE SERVICOS E UNIDADES DE ]

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

RS 71.000.00

TOTAL...,R$ 263. I 86,50

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA VIGOR DE SUAPUBLICAÇAO.

MTINICIPAL

PARIMOSCHI

GESTORDA DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADo E REGISTRADo NA UNIDADE DE GESTÃO ON CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNrCrpro DE JUNDTAT, Ao(s) VrNTE E eUATRo DIA(S) Do MÊs DE AcosTo Do ANo DE DoIS MIL E

VINTE E UM.

CUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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